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Boletim Oficial nº 7821 - Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2009 
 
 
 
 
1) - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 
 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos do previsto no artigo 17 do Estatuto, 
vem convocar as Associações e Ligas Municipais filiadas, em pleno gozo de seus 
direitos estatutários, para reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária no dia 16 
de dezembro do corrente ano, na sede da Entidade, situada na Rua Radialista 
Waldir Amaral, nº 20, às 14:30 horas em primeira convocação, constatada a 
presença de metade mais um dos seus membros e, em segunda convocação, às 
15:00 horas, com qualquer número, para analisar, discutir e votar a matéria da 
seguinte ordem do dia: 1) previsão orçamentária para 2010; 2) calendário 
esportivo para 2010; 3) processos de filiação e desfiliação; 4) moções da Diretoria; 
5) Atos da Presidência no provimento de cargos na Diretoria; 6) assuntos gerais. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2009. 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
Presidente 
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1) – QUARTA COMISSÃO DISCIPLINAR DO STJD  
Esta Quarta Comissão Disciplinar, julgará na sexta feira dia 04 de dezembro de 
2009 às 13:30hs, no Plenário do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, sito na 
rua da Ajuda, nº 35 – 15º  - Rio de Janeiro – RJ, o(s) seguinte(s) denunciado(s): 
 
 
1 – Rodrigo de Oliveira Bittencourt, atleta do Fluminense FC, incurso no Art. 253 
do CBJD. 
 
2 – Carlos Alberto Gomes de Jesus do CR Vasco da Gama, incurso no Art.253 do 
CBJD.  
 
3 – Anselmo Vendrechovski Junior, atleta do Botafogo FR, incurso no Art. 254 do 
CBJD.  
 
4 – Jobson Leandro Pereira de Oliveira, atleta do Botafogo FR, incurso no Art. 258 
do CBJD 
 
Rodrigo Correa Dantas, atleta do Botafogo FR, incurso no Art. 254 do CBJD.  
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2) – LIGA DESPORTIVA DE BARRA DO PIRAI – ELEIÇÃO  
Informo aos interessados que recebi oficio s/nº comunicando a eleição da nova 
Diretoria  
 
 
PRESIDENTE:   PAULO ROBERTO MOREIRA 
1º Vice – Presidente:  Paulo Vicente Figorelli 
2º Vice – Presidente:  Willian Adão   
3º Vice – Presidente:  Silvio da Silva Junior  
 
CONSELHO FISCAL  
 
 
PRESIDENTE:   VALDENIR DE SOUZA 
Conselheiro:    Luiz Octávio dos Santos 
Conselheiro:    Jaime Luis dos Santos  
 
 
SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL  
 
Conselheiro:    Valtencir Barros de Souza 
Conselheiro:    Jordan Clímaco da Silva 
Conselheiro:    Reinaldo Costa Benedito  
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4) - DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
 
■nº 217/09 ►  Documentos de atletas Profissionais   registrados pela CBF: 
 ●    Rescisão 
 ●    Transferência  
 ► Documentos de atletas Amador registrados pela CBF: 
 ●   Liberações 
 
 
 
5) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que seguem em anexo ao presente boletim às seguintes comunicações:  
 
 
■ n° - 625 – Despacho do Presidente 
■ n° - 626 – Despacho do Presidente 
■ n° - 627 – Edital de Citação da 2ª Comissão Disciplinar Regional  
■ n° - 628 – Decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional  
■ n° - 629 – Ato do Presidente  
 
 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 
 

RIO DE JANEIRO, 01 DE DEZEMBRO DE 2009 
COMUNICAÇÃO Nº 217 

 
 

RESCISÕES REGISTRADAS PELA CBF 
 
 
MACAÉ ESPORTE FC 
UILIAN SOUZA DA SILVA 
 
NOVA IGUAÇU FC 
HENRIQUE DA SILVA GULPILHARES 
THIAGO RAMOS MARQUES 
 
 
TRANSFERÊNCIAS NACIONAIS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
FÊNIX 2005 FC LTDA 
CARLOS ROBERTO DE SOUZA FILHO, TRANSF. P/ SÃO JOSÉ EC, DA FED. 
PAULISTA DE FUTEBOL. 
 
MACAÉ ESPORTE FC 
VALDENIR DA SILVA VITALINO, TRANSF. DO AD CABOFRIENSE. 
 
PROFUTE FC 
GUSTAVO ERICK CERRI RODRIGUES, TRANSF. P/ SÃO JOSÉ EC, DA FED. 
PAULISTA DE FUTEBOL. 
 
 
LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CA CASTELO BRANCO 
DANIEL ROCHA GAMA DE OLIVEIRA    148.427 
 
FÊNIX 2005 FC LTDA 
CARLOS ROBERTO DE SOUZA FILHO   144.924 
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FLUMINENSE FC 
ALEX SILVA CUNHA      149.488 
ALÍPIO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA    158.926 
ALLAN REZIER YANAGUISAWA SOARES   144.770 
DARLAN ALVES DA SILVA     141.727 
DIOGO NERIS MORAIS      145.799 
DOUGLAS CARVALHO BARBOSA DA SILVA   143.177 
DOUGLAS DE JESUS LIMA     140.811 
EDIL DUTRA COUTINHO JUNIOR    144.410 
EDUARDO AUGUSTO LEONARDI DE PINA RIBEIRO 145.716 
EMANUEL SANTANA CANUTO     141.556 
JOÃO PAULO FERREIRA MATOS    156.591 
JONATHAS PINHEIRO CORREIA SILVA   152.038 
LEONARDO DA VEIGA CORDEIRO    144.751 
LUCAS CITTADINO ARIODANTE    155.630 
LUIS CLAUDIO SANTOS DE SOUZA    152.530 
MATHEUS CORREIA DOS SANTOS    144.642 
MATHEUS NUNES DA SILVA     145.526 
MATHEUS SILVA RODRIGUES     152.473 
RICARDO HENRIQUE DE BELLIS ROTHSTEIN JUNIOR 144.644 
RODRIGO GONÇALVES MOREIRA    146.206 
ROGERIO SHARDOSIM ESCALEIRA RIBEIRO  156.592 
THOMAS DA SILVA FONTES     149.487 
VICTOR HENRIQUE SANT´ANNA PEREIRA   153.087 
WILLIAN DETRANO NUNES     145.530 
   
NOVA IGUAÇÚ FC 
ADRIAN BAPTISTA GUEDES     143.070 
BRENO PEREIRA SOUZA SANTOS    148.812 
CAFTER DE OLIVEIRA PERCY     134.851 
GABRIEL DE LIRA MARÇOLI     150.603 
IGOR DA SILVA ALVES      150.432 
JEAN NASCIMENTO DE MOURA    144.872 
JONATHAN ALVES DO NASCIMENTO    140.322 
LEONARDO DE ANDRADE RANGEL    148.345 
LUAN DA SILVA BORGES     146.395 
LUCAS DA COSTA VENTURA     141.944 
MAGNO DOS SANTOS GONÇALVES    150.543 
MAYCON DE OLIVEIRA CASSIANO    146.063 
NATHAN PEREIRA CARDOSO     158.804 
PAOLO GOUVEIA MALTA     140.388 
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NOVA IGUAÇÚ FC 
RAMON NASCIMENTO DE SOUSA    143.019 
ROMARIO BRITO DE SANTANA    145.082 
TIAGO DO NASCIMENTO SANTOS    143.377 
VINICIUS DA ROCHA MARINHO    149.493 
WENGLER LIMA XAVIER        52.550 
YGOR FIGUEIREDO VALERIANO DE SOUZA  148.051 
GUSTAVO ERICK CERRI RODRIGUES   158.855 
 
SENDAS PÃO DE AÇÚCAR EC 
CARLOS VICTOR DE SOUZA     141.140 
FERNANDO DALLA FAVERA DE OLIVEIRA   142.254 
GABRYELL AGUIAR FERNANDES    144.933 
JOSÉ MARCOS QUITINO SANTANA    147.528 
PATRICK DA COSTA GONÇALVES    153.811 
RAUL LIMA DOS SANTOS     146.853 
 
 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2009. 

 
Comunicação nº 625/09 - TJD/RJ 
 

Despacho do Presidente  
 

Processo 1377/09: Mandado de Garantia com Pedido de Liminar 
Impetrante: Kaiserburg FC 
Impetrado: Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio  de 
Janeiro 
Despacho:  1. Trata-se os autos de mandado de garantia, onde 
consta como impetrante Kaiserburg FC e impetrado o Eminente 
Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 
baseando sua pretensão no cancelamento do Ato da Presidência 
55/09. 
  2. Recebi hoje dia 23/11 as informações em separado, 
juntem-se aos autos. 
          3. Não vislumbro a prime facie direito líquido e certo, 
considerando-se que o impetrante não demonstrou fato 
incontestável, incontroverso. De tal forma, indefiro o efeito 
suspensivo do ato da lavra da Presidência da FERJ; 
  4. Ressalto, outrossim, que o ato nº 055/2009 do 
Presidente da FERJ se deu após reiteradas oportunidades ao 
impetrante, para solucionar suas pendências junto à FERJ, e a 
própria Lei 10.671/09, que estabelece requisitos para sua admissão 
no quadro como filiado (Estatuto do Torcedor). Nesse diapasão e 
diante dessas inarredáveis circunstâncias, no particular, não há 
dúvida razoável no ato da Presidência da FERJ que possa ensejar a 
sua suspensividade. 
   
  5.  Diante do exposto, nego o efeito suspensivo. 

 
6. Após à D. Procuradoria. 

 
7. Publique-se e Cumpra-se 

 
Antônio Vanderler de Lima 

Presidente TJD/RJ 
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Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2009. 
 
 
        Comunicação nº 626/09- TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente 
 
 

Processo 1380/09: Recurso Voluntário com Pedido de 
Efeito Suspensivo 
Recorrente: Riostrense FC 
Recorrido: Decisão do Tribunal Pleno  
Despacho: 1. Subam os autos ao Superior Tribunal de 
Justiça Desportiva, com nossas homenagens. 
                  2. Publique-se e cumpra-se. 

 
 

 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2009. 
 
 
Comunicação n° 627/09-TJD/RJ 

 
EDITAL DE CITAÇÃO – 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 28/09 

TJD/RJ 
 

De ordem do Auditor Presidente da 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL e para os 

devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo  chamados à Rua do Acre, 

nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, até às 15:00 horas do dia 07 de dezembro de 2009, 

face às denúncias da douta Procuradoria: 

ATLETAS 
                                             

DIOGO PANIEZ LONGO SERRA ARTSUL F.C ART. 250 CBJD. 

GEOVANE DINIZ SILVA ARTSUL F.C ART. 254 CBJD. 

JONATAN OLIVEIRA GUIMARÃES C.R VASCO DA GAMA ART. 253 CBJD. 

RAMON DOS SANTOS PEREIRA MADUREIRA E.C ART. 254 CBJD. 

MARCILEI DA SILVA ELIAS C.R VASCO DA GAMA ART. 250 CBJD. 

ALLAN MIGUEL GOMES C.R VASCO DA GAMA ART. 254 CBJD. 

THIAGO SOARES MAGALHÃES MADUREIRA E.C ART. 253 CBJD. 

JAIRO DE MACEDO DA SILVA MADUREIRA E.C ART. 253 e 252 

CBJD. 

MICHEL CELESTINO P. CHAVES MADUREIRA E.C ART. 253 CBJD. 

CASTRO FERREIRA CORREA SENDAS E.C ART. 250 CBJD. 
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LUAN VEIGA DA CUNHA MUNICIPAL F.C ART. 253 CBJD. 

CARLOS RENAN B. SERRA A.A PORTUGUESA ART. 254 CBJD. 

CARLOS EDUARDO FERRAR OLARIA AC ART. 254 CBJD. 

FLAVIO NASCIMENTO SANTOS GOYTACAZ FC ART. 250 CBJD.  

FLAVIO DE LIRA TINOCO OLARIA AC ART. 250 CBJD. 

GERSON GUIMARÃES JUNIOR BOTAFOGO FR ART. 254 CBJD. 

RODRIGO GOMES FERREIRA BONSUCESSO FC ART. 254 CBJD. 

RODRIGO CAMBOLETTI DA SILVA AA PORTUGUESA ART. 254 CBJD. 

JAILTON NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA 

RIOSTRENSE FC ART. 250 CBJD. 

ALEXANDRE MOURA RODRIGUES RIOSTRENSE FC ART. 254 CBJD. 

MAURO CESAR OLIVEIRA A. DA 

SILVA 

RIOSTRENSE FC ART. 254 CBJD. 

 
ASSOCIAÇÃO 
                                                 

AMÉRICA F.C ASSOCIAÇÃO ART. 213 § 2º, 211 e 

232 CBJD. 

MADUREIRA E.C ASSOCIAÇÃO ART. 213  CBJD. 

GOYTACAZ F.C ASSOCIAÇÃO ART. 213 § 2º  CBJD. 

MUNICIPAL F.C ASSOCIAÇÃO ART. 205  CBJD. 

MUNICIPAL F.C ASSOCIAÇÃO ART. 213  CBJD. 

RIO DAS OSTRAS F.C ASSOCIAÇÃO ART. 206  CBJD. 
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ARBITROS 
                                               

WAGNER MAGALHÃES NASCIMENTO ARBITRO DA PARTIDA ART. 266 CBJD. 

AIRTON RIBEIRO MACEDO 4º ARBITRO DA ARTIDA ART. 266 CBJD. 

 
INTIMADOS A PRESTAREM ESCLARECIMENTOS 
                                                 

JOSE ROBERTO FRANCO 

LUZ 

DELEGADO DA 

PARTIDA 

JOGO: AMERICA X ARTSUL – 

25/11/09 

 

COMISSÃO TÉCNICA 
                                                

LUIZ CLAUDIO ALVES (TREINADOR) MADUREIRA E.C ART. 274 e 188 

CBJD. 

SERGIO COSME (PREP. FISICO) BONSUCESSO FC ART. 188 CBJD. 

MARCELO D’AVILLA (MASSAGISTA) BOTAFOGO FR ART. 188 CBJD. 

 

Ficam ass im os supramencionados de acordo com o 

disposto  nos art igos 45  e  46  do CBJD, c itados da denúncia  e  

in t imados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que  

ocorrerá ás 16:00 horas do dia 07 de dezembro de 2009 ,  no  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO à Rua do Acre , nº 47, 7º andar,  Centro , c idade do  

Rio  de Janeiro . 

  
 Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2009. 

 
Rita de Cássia de Lima Trindade 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 
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Rio de janeiro, 01 de novembro de 2009. 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 628/09 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “1ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Jonei Garcia Alvim, presentes os 
Auditores, Dr. José Carlos Ribeiro Alves, Dr. Vagner Lima, Dr. Daniel 
Portugal, Dr. Marcos Kac e o Procurador Dr. Adilson Vieira Macabu Filho, 
O Dr. André Galdeano substituiu o Dr. Marcos Kac no processo nº 
1344/09, ausência devidamente justificada do auditor Dr. Luis Gustavo 
Gomes Marques, reuniu-se às 17h:15m do dia 30 de novembro de 2009, 
na Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tomando 
as seguintes deliberações: 
 
 
01) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
02) Processo: nº 1336/09 
Denunciado: Eulásio José Rodrigues (massagista do Independente EC)  
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
Jogo: Bangu AC X Independente EC Macaé 
Categoria: OPG 
Data jogo: 31/10/2009 
Representante legal do denunciado: não compareceu 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
30(trinta) dias, quanto à imputação do art. 188 CBJD. 
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03) Processo: nº 1338/09 
Denunciado: Rômulo Oliveira Marinho dos Santos (Atleta CR Vasco da 
Gama) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama X Fluminense FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 31/10/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Osvaldo Sestário 
Auditor relator: Dr. José Carlos Ribeiro 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
4(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
04) Processo: nº 1341/09 
Denunciado: Wellington Cardoso da Pureza (Atleta do Guarani EC)  
Tipificação: Art. 251 do CBJD 
Jogo: Guarani EC X Municipal FC 
Categoria: Amador da Capital adulto 
Data jogo: 01/11/2009 
Representante legal do denunciado: não compareceu 
Auditor relator: Dr. Marcos Kac 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 251 para o art. 252 CBJD. 
 
05) Processo: nº 1342/09  
1º)Denunciado: Wallace Dantas Neves  (Atleta do UniSouza FC)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Kleiton Kleber do Nascimento (Atleta do UniSouza FC)  
Tipificação: Art. 251 do CBJD 
3º)Denunciado: Sérgio Gabriel da Silva (Atleta do Real Maré FC)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: UniSouza FC X Real Maré FC 
Categoria: Amador da Capital 
Data jogo: 01/11/2009 
Representante legal do denunciado: não compareceu 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
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Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o 1º denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 250 para o art. 254 do CBJD. 
Votos vencidos dos Auditores Dr. Vagner Lima que aplicava a pena de 
suspensão de 1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD e 
Dr. José Carlos Ribeiro que aplicava a pena de suspensão de 4(quatro) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 250 para o art. 254 CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o 2º denunciado em 2(duas) partidas, 
quanto à desclassificação do art. 251 para o art. 252 do CBJD. Votos 
vencidos dos Auditores Dr. José Carlos e Dr. Marcos Kac que 
desclassificavam a infração do art. 251 para o art. 252 CBJD aplicando a 
pena de suspensão de 4(quatro) e 3(três) partidas, respectivamente. Por 
unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
06) Processo: nº 1344/09 
1º)Denunciado: Diogo José dos Santos (árbitro assistente)  
Tipificação: Art. 262 do CBJD 
2º)Denunciado: EC Rogi Mirim  
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Cruzeiro FC X EC Rogi Mirim 
Categoria: Amador da Capital 
Data jogo: 01/11/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Ribeiro Mendes (arbitro) 
e EC Rogi Mirim foi revel. 
Auditor relator: Dr. André Galdeano 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 
50,00 (cinqüenta reais), quanto à imputação do art. 262 do CBJD. 
Prazo para pagamento da multa de 10(dez) dias a contar da publicação. 
Por unanimidade de votos, o 2º denunciado foi punido a perda de pontos 
em disputa a favor do adversário na forma do regulamento e proibição de 
participar do subseqüente campeonato, torneio ou equivalente, da mesma 
entidade de administração. 
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07) Processo: nº 1345/09 
1º)Denunciado: Nelson de Souza Santos  (Atleta do Cruzeiro FC)  
Tipificação: Art. 253 do CBJD.  
2º)Denunciado: Allan César do Nascimento Oliveira (Atleta do Rogi Mirim)  
Tipificação: Art. 253 CBJD 
3º)Denunciado: Gabriel Cunha Quirino dos Santos (Atleta do Rogi Mirim 
EC)  
Tipificação: Art. 254 CBJD 
4º)Denunciado: Diogo dos Santos Araújo  (árbitro assistente nº2)  
Tipificação: Art. 262 CBJD 
Jogo: Cruzeiro FC X EC Rogi Mirim 
Categoria: Amador Capital 
Data jogo: 01/11/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Ribeiro Mendes (arbitro) 
e Rogi Mirim foi revel. 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
 
Depoimento Pessoal: 
 
Diogo dos Santos Araújo – 21274688-7 IFP 
 
“Que ao consultar o site da COAF o mesmo estava fora do ar, isto 2(dois) 
dias antes do jogo; atuou em um jogo no domingo dia 01/11 às 15h da liga 
de Niterói.” 
 
“Que nada recebeu para atuar no Campeonato Amador da Capital, que ao 
que sabe a escala para o Amador da Capital fica disponível sexta feira no 
inicio do expediente, quando o jogo for No domingo.” 
 
“Que é classificado pela COAF como modulo azul, que é o campeonato de 
amador da capital é classificado como modulo amarelo, modulo inferior ao 
seu.” 
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“Que atuou no campeonato OPG no sábado; que observou esta escala 
também na sexta no mesmo momento que verificou a escala do amador da 
capital.” 
 
“Que possui micro computador em sua residência com acesso a internet.” 
 
“Que recebeu R$ 30 (trinta reais) para atuar no jogo da liga de Niterói, que 
além do acesso a internet possui contato telefônico para checar se estava 
escalado.” 
 
“Que esta no quadro de árbitros da FERJ há um ano, que neste período 
apenas uma vez aconteceu de atuar sábado e domingo no mesmo final de 
semana; que nesta ocasião atuou no sábado no campeonato do seu 
modulo e que no domingo é escalado para cobrir o assistente de modulo 
diferente do seu.” 
 
“Que não sabe informar se tem previsão de período de descanso inter 
 jornada.” 
 
“Que na ocasião excepcional informada anteriormente não houve qualquer 
comunicação extra ao denunciado.” 
 
“Que desde então não foi escalado em qualquer partida.” 
 
“Que não tem conhecimento que se faltasse o jogo não seria escalado.” 
 
“Que possui conhecimento dos árbitros e assistente faltantes não serem 
mais escalados pelo COAF.” 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspensos o 1º e o 2º denunciados 
em 120(cento e vinte dias) quanto à imputação do art. 253 CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 4(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 254 CBJD. 
Por unanimidade de votos, multado o 4º denunciado em R$ 50,00 
(cinqüenta reais), quanto à imputação do art. 262 CBJD. 
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08) Processo: nº 1347/09 
Denunciado: Maria Karoline da Silva Gabriel (atleta do CEPE Caxias)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Campo Grande AC X CEPE Caxias  
Categoria: Sub 16 
Data jogo: 31/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. Marcos Kac 
 
Resultado:Por unanimidade de votos, suspenso a denunciada em 2(duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 250 para o art. 254 CBJD. 
  
09) Processo: nº 1296/09 
Denunciado: Marcos do Sul Bezerra (Atleta do CR Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
Jogo: Nova Iguaçu FC X CR Vasco da Gama 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 24/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Osvaldo Sestário 
Auditor relator: Dr. Daniel Portugal 
 
Resultado: A Procuradoria requereu a desclassificação para o art. 251 
CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 4 (quatro) partidas, 
quanto à imputação do art. 252 do CBJD. Votos vencidos dos Auditores 
Dr. Vagner Lima e Dr. Daniel Portugal que aplicavam a pena de 2 (duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
 
 
10) Processo: nº 1362/09 
Denunciado: Diego das Neves Silva (CFZ do Rio) 
Tipificação: art. 253 do CBJD 
Jogo: Botafogo FR X CFZ do Rio 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 24/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Reis 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
 



    
                                   
 

                Boletim Oficial nº 7821 
 

01.12.09 19  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
Resultado: No mérito por maioria, suspenso o denunciado em 2(duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD. 
Votos vencidos dos Auditores Dr. Daniel Portugal que aplicava pena de 
suspensão de 120 (cento e vinte) dias, quanto à imputação do art. 253 
CBJD e Dr. Vagner Lima que aplicava a pena de suspensão de 2(duas) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 254 CBJD.  
 
 
11) Processo: nº 1294/09 
Denunciado: Alexandre Jimenez Bocca (árbitro) 
Tipificação: art. 266 do CBJD 
Jogo: Bangu AC X Sendas EC 
Categoria: OPG 
Data jogo: 24/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Ribeiro Mendes 
Auditor relator: Dr. Marcos Kac 
 
Depoimento Pessoal 
 
Alexandre Jimenez Bocca – 1214062271 – IFP 
 
“Que são parcialmente verdadeiros os fatos narrados da denuncia; que o 
denunciado se encontra extremamente nervoso, sendo que esta e primeira 
vez que se encontra em um Tribunal Desportivo; que efetivamente 
assumiu que ao preencher a sumula errou ao apontar o atleta de número 
seis da equipe do Bangu o Sr Marcos Vinicius do Espírito Santo que ao 
invés do atleta do Sendas EC, Sr. Jofre Elias Dutra; que tal erro não 
derivou de ma fé do denunciado e sim de um erro  ao preencher a sumula 
da partida;” 
 
“Que o denunciado se dirigiu neste momento ao Tribunal se desculpando 
pelo equivoco cometido, assumindo o compromisso de adotar maiores e 
melhores cuidados no preenchimento da sumula do jogos que vier por 
ventura apitar.” 
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“Que o denunciado é arbitro há cinco anos, reiterando que esta é a 
primeira vez que comparece a um Tribunal Desportivo; que se recorda que 
o lance que originou a expulsão do atleta toda equipe do Bangu foi um 
chute no tornozelo, após este ter chegado com atraso em uma disputa de 
bola.” 
 
 
“Que o lance se deu aos 78 minutos de jogo, após o atleta do Bangu ter 
sido advertido com o segundo cartão amarelo.”  
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, não foi acolhida a preliminar de 
prescrição argüida pelo Patrono do denunciado, baseando-se que o 
conhecimento do fato se deu na entrega da sumula.  
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação do 
art. 266 CBJD. 
 
12) Processo: nº 1293/09 
Denunciado: Gabriel da Silva Miranda (árbitro) 
Tipificação: art. 266 do CBJD 
Jogo: Fluminense FC X EC Tigres do Brasil 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 24/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Ribeiro Mendes 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
 
Depoimento Pessoal: 
 
Gabriel da Silva Miranda – 0201328861DICRJ 
 
“Que a falta que originou a expulsão do Sr. Robson ocorreu na lateral de 
fundo de campo, e que esta aconteceu ao 45 minutos do jogo; o atleta 
atingido não necessitou de atendimento médico alem disso o atleta expulso 
saiu rapidamente de campo, razão pela qual a falta foi rapidamente 
cobrada o  que restou o terceiro gol do Fluminense, portanto, no mesmo 
minuto.” 
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“Que ratifica o tempo anotado para a expulsão e o terceiro gol do 
Fluminense; que afirma que há 2 anos participa de campeonatos da 
Federação e que jamais esteve no Tribunal como denunciado, somente 
como testemunha.” 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto 
à imputação do art. 211 do CBJD. 
 
 
11) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO 
ART. 182 CBJD. REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 
 
12) “As penas pecuniárias impostas pelas sentenças supra mencionadas 
deverão ter seus valores quitados e comprovados junto a Secretaria deste 
TJD/RJ, em até 10 (dez) dias da publicação deste Ato.” 
 
 
13) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
 

  14) Sem mais, foi encerrada a sessão às 20h10min. 
 
 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2009. 
 
 
 

 
Jonei Garcia Alvim 

Presidente da Comissão 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária do TJD/RJ 
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Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2009. 

 
Comunicação nº 629/09 - TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente  
 

Processo 1402/09: Recurso Voluntário com Pedido de Efeito 
 Suspensivo 

Recorrente: Resende FC 
Recorrido:   Decisão da 4ª CDR 
Despacho: 1. Trata-se os autos de Recurso Voluntário com Pedido 
de Efeito Suspensivo, onde consta como recorrente Resende FC e 
Recorrida a Decisão da 4ª CDR. 
 
  2. Não vislumbro na hipótese do presente recurso, fato 
incontestável ou incontroverso, que justifique o deferimento da 
suspensividade da pena aplicada pela Comissão Disciplinar. 
 
          3. No referido julgamento, a 4ª Comissão Disciplinar 
condenou o recorrente nas penas do art. 213 CBJD, por 
unanimidade não havendo dúvida razoável na pena aplicada, o que 
não atrai na espécie, o fumus boni juris, conjugado com o principio 
da razoabilidade (art. 2º CBJD).   
 
  4. Faz-se imperioso ressaltar que, além dos princípios 
esculpidos no art. 2º VIII CBJD, a apenação aplicada atendeu o 
principio da moralidade não ensejando dúvida na eficácia da pena. 
      
  5. Diante do exposto, NEGO os efeitos da 
suspensividade requerida. 
 
  6. Publique-se e Cumpra-se. 
 
  7. Após, à D. Procuradoria. 

 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente TJD/RJ 


